
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

DISPENSA Nº. 0605.01/2024 - SMAG - PROCESSO Nº. 0605.01/2024 - SMAG 

) MUNICIPAL DE 

E 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO NO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DOS NÍVEIS 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA DE 
FORTIM, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

O MUNICIPIO DE FORTIM, pessoa juridica de direito público interno, através da SECRETARIA 

DE SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTAO, ADMINISTRAGAO E FINANGAS, com sede na 
Vila cla Paz, Bloco D, nº 40, Centro — Fortim /CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.050.756,/0001- 
20, neste ato representado pelo Secretdrio de Planejamento, Gestéo, Administragéo e Finangas, 

Sr. JOSE LIMA DA SILVA JUNIOR, inscrito sob o CPF de nº 006.056.523-33, por intermédio do 

Agene de Contratagdo, necessita contratar os servigos mencionados no objeto acima mencionado: 

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei Federal n® 14.133/2021 
Nova Lei de Licitações). 

Nota-se que o valor da contratag@o é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação 

para fornecimento dos itens, e que um processo licitatério seria muito mais oneroso para a 

Administragéo Piblica. A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de 
pequana relevéncia econdmica para se iniciar um processo licitatério. 

Assim sendo atendido o disposto no artigo 75, inciso XV, 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes), 

apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: 

A vercedora escolhida neste processo para sacramentar a contratação pretendida, foi a Empresa 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO - IDIB, com endereço na Q 
Shis Qi 19 Conjunto 12, s/n, Lote 16, Bairro Setor de Habitacoes Individuais Sul, Brasilia/DF, CEP: 
71.655-120, inscrito no CNPJ de n° 22.513.518/0001-61. 

Em andlise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de pregos as quais 

seguem anexo as cotagdes, apresentado pregos compativeis com os praticados no mercado. Bem 

como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista no art. 75, 8 3° 

da Lei 14.133/21. 

O servigo disponibilizado pela pessoa juridica supracitada é compativel e ndo apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando estd vinculada apenas & verificagéo do 
critério do menor prego e qualificagdo técnica. 

3. DAS COTACOES E DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado praticado com a 

Administraggo. 

O valor proposto no menor orgamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda estimativas 

de despesas, seja pelas cotações anexas nos termos art. 72, inc. Il da 14.133/2021 (Nova Lei de 

O critério do menor prego deve presidir a escolha do adjudicatério direto como regra geral, e o 
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (trés) propostas. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes), apés a cotação, é optado no 
presente processo o critério menor prego, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. 

| da Lei n.14.133/2021, assim verificado o menor prego,adjudica-se o servigo aquele que a 

devida habilitagéo juridica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda 
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha pol 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 

gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 

para contratação de instituição dedicada & recuperação social 
da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 

reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 

qualcjuer afronta & lei de regéncia dos certames licitatórios. 

4. DA HABILITAGAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratagéo, a Administragdo tem o deverde verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 68 da Lei 
n.14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serão 

aferidas mediante a verificagdo dos seguintes requisitos: 

| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

Il - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual 

e/ou municipaldo domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS, 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por 

lei; V - a regularidade perante a Justica do Trabalho; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Restci deixar consignado que a Empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

BRASILEIRO - IDIB, inscrito no CNPJ de nº 22.513.518/0001-61, demonstrou habilmente sua 

habilitação juridica, regularidade fiscal e técnica. 

5. CONCLUSAO 

Em relação aos pregos, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado, 

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta & lei de regéncia dos certames 

licitatérios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o referido proponente, é decisão 

discriciondria do Gestor optar pela contratagdo ou não, ante a criteriosa andlise da Auditoria 

Interna e Assessoria Juridica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 

procadimento. 

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretério de Planejamento, Gestão, Administragdo e 

Finangas nos termos do art. 72, inc. VIl da Lei n. 14.133/2021. 

Fortim/CE, 20 de Maio de 2024 

L V] L fl i 
AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA 

Agente de Contratagéo 
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